
LEI Nº 2.235, DE 17 DE AGOSTO DE 2011. 
  
 

Dá nova redação ao parágrafo 
único do artigo 4º da Lei nº 
2.199/2010.  

 

O povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O Parágrafo Único do Artigo 4º da Lei nº 2.199, de 4 de 

outubro de 2010, que dispõe sobre a exploração de serviços de publicidade em 

placas denominativas de logradouros públicos, passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 4º ................................................................................ 

Parágrafo Único: A propaganda do patrocinador, além dos 

padrões e normas urbanísticas técnicas legais, deverá obedecer às determinações 

previstas no Edital de Licitação”.   

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 17 de agosto de 2011. 
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